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ESCLARECIMENTO Nº 01.
Em atenção ao esclarecimento solicitado por empresa, por meio de e-mail em 08/06/20, temos
a responder:
Pergunta:
O técnico possuindo a formação e pós-graduação em geotécnica, seria o suficiente para
comprovar a experiência na área? A empresa não possui ART ou CAT para o tipo de serviço
solicitado.
Resposta:
A comprovação de experiência do profissional designado para Coordenador Geral deverá ser
feita conforme exigido no Edital, notadamente em seu Capítulo II, Alínea B, item 2.
São Paulo, 08 de junho de 2020.
A SUPERINTENDÊNCIA ME

Informações da SABESP
Eduardo Pombo Dittrich
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